
Garça, um imóvel localizado na Rua Fausto Floriano de
Toledo, nº 945, naquele município, conforme descrito
na transcrição nº 21.491, do Cartório de Registro de
Imóveis do município, devidamente caracterizado no
autos do protocolo GS-13038/2003-PMESP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação da Base Comunitária de
Segurança do Lago Vila Willians, da 4ª Companhia de
Polícia Militar, do 9º Batalhão de Polícia Militar do
Interior, da Policia Militar do Estado de São Paulo, da
Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.043, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Louveira, do imóvel que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício no
Cargo de Governador do Estado de São Paulo e à vista
da manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Louveira, do
imóvel localizado na Rua Antônio Schiamani, nº 126,
naquele município, com as características constantes
do processo SEP-414/2004.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to será utilizado para abrigar o Paço Municipal.

Artigo 2º - A permissão de uso será efetivada por
meio de termo a ser lavrado pela unidade competente
da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar
as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.044, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Iguape, do imóvel que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício no
Cargo de Governador do Estado de São Paulo e à vista
da manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Iguape, do
imóvel localizado na Rua David Koda, nº 01, naquele
município, com as características constantes do proces-
so PGE-PR/2-114/04.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to será utilizado para abrigar a Escola Municipal
“Benedito Rosa Carneiro”.

Artigo 2º - A permissão de uso será efetivada por
meio de termo a ser lavrado pela unidade competente
da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar
as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.045, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP, da área que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo e à
vista da manifestação do Conselho do Patrimônio Imo-
biliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Companhia de Saneamen-
to Básico do Estado de São Paulo-SABESP, de uma
área com 657,40m2 (seiscentos e cinqüenta e sete
metros quadrados e quarenta decímetros quadrados),
localizada em terrenos remanescentes da obra do Anel
Viário Metropolitano, entre a Avenida César Magnani
e a Avenida Lions, bairro de Vila Labor, Município de
São Bernardo do Campo, transferidos pelo Metrô à
Fazenda do Estado em 21/6/2000, conforme identifica-
do e descrito nos autos do processo SERHS-274/2005.

Parágrafo único - A área a que se refere este decre-
to destina-se à passagem do Coletor Tronco Taboão
dos Couros, no Município de São Bernardo do Campo.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata o arti-
go 1º será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.046, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Federação
Paulista de Ciclismo, unidade do imóvel que
especifica

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta-
ção do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Federação Paulista de
Ciclismo, entidade civil de prática do desporto, sem
fins lucrativos, da sala nº 1, localizada no 2º andar do
prédio situado na Rua Dona Germaine Burchard, nº
451, Conjunto Desportivo “Baby Barioni”, Bairro Água
Branca, nesta Capital, com as medidas e confrontações
constantes dos elementos técnicos discriminados no
processo SJEL-1041/2003.

Parágrafo único - A unidade do imóvel à qual se
refere este artigo deverá ser destinada exclusivamente
aos fins estatutários da permissionária.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata o arti-
go 1º deste decreto, será efetivada por meio de termo
a ser lavrado pela unidade competente da Procurado-
ria Geral do Estado, dele devendo constar as condições
impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Lars Schmidt Grael
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.047, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Campos Novos Paulista, do imóvel que
especifica

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta-
ção do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Campos
Novos Paulista, do imóvel localizado na Rua Edgard
Bonini, nº 304, naquele município, com as característi-
cas constantes do processo SE-873/0066/2004.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to será utilizado para abrigar a Escola Municipal de 1ª
a 4ª série do ensino fundamental.

Artigo 2º - A permissão de uso será efetivada por
meio de termo a ser lavrado pela unidade competente
da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar
as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.048, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Rubiácea, do imóvel que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta-
ção do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Rubiácea, do
imóvel localizado na Rua São João, nº 89, zona rural,
bairro Caramuru, naquele município, com as caracterís-
ticas constantes do processo SE-565/2005.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to será utilizado para abrigar alunos de 1ª a 4ª série do
Ensino Fundamental.

Artigo 2º - A permissão de uso será efetivada por
meio de termo a ser lavrado pela unidade competente
da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar
as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.049, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante permissão de uso, a título precá-
rio e gratuito e por prazo indeterminado,
do Município de Itú, imóvel que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante permissão de uso, a título precário e
gratuito e por prazo indeterminado, do Município de
Itu, um imóvel urbano sem benfeitorias, com área de
461,08m2 (quatrocentos e sessenta e um metros qua-
drados e oito decímetros quadrados), com frente para
a Rua Dr. José Egídio da Fonseca, esquina com a Ave-
nida Lupércio de Souza Freitas, bairro Jardim Faculda-
de, naquele município, com as características, medidas
e confrontações constantes do processo SF-12595-
139172/2005.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação de um Posto Fiscal, da
Secretaria da Fazenda.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.050, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, imóvel situado no
Município de São Paulo, necessário para a
implantação de Programa Habitacional

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos
1º e 2º, inciso V, da Lei Federal nº 4.132, de 10 de
setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a fim

de ser desapropriado pela Companhia de Desenvolvi-
mento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU, por via amigável ou judicial, imóvel com aproxi-
madamente 919,00m2 (novecentos e dezenove metros
quadrados), composto de 2 (dois) lotes de propriedade
particular, situado no Distrito de Belém, Município e
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme
Processo Provisório CDHU-57580011057/05, necessá-
rio à implantação de Programa Habitacional para famí-
lias de baixa renda, com medidas, limites e confronta-
ções mencionados na planta e memorial descritivo ela-
borados com base nas transcrições, assim descritos:
“imóvel localizado na Rua Dr. Carlos Guimarães, nºs
82, 84, 90 e Rua Ivinheima, nºs 32 e 40 - Distrito
Belém, com a metragem seguinte: 17,00m na frente da
Rua Dr. Carlos Guimarães, terminados os quais há um
chanfro ou esquina quebrada de 3,60m, findo os quais
o terreno segue por uma frente de 34,40m com confi-
nação com a Rua Ivinheima (antiga Rua Projetada 1),
cujo leito corre em terreno ainda de propriedade de
Domingos Ramos Paiva, terminados os quais segue por
uma linha reta de 25,10m, terminados os quais se
fecha o perímetro de divisa do terreno por uma linha
de 35,45m, sendo que nessas duas linhas divisa o refe-
rido Domingos Ramos Paiva ou sucessores, encerrando
uma área aproximada de 919,00m2.”.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU,
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo
judicial de desapropriação, para fins do disposto no
artigo 15 do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de
21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão à conta de recursos próprios da
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano
do Estado de São Paulo - CDHU.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Emanuel Fernandes
Secretário da Habitação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.051, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, imóvel situado no
Município de São Paulo, necessário para a
implantação de Programa Habitacional

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos
1º e 2º, inciso V, da Lei Federal nº 4.132, de 10 de
setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a fim

de ser desapropriado pela Companhia de Desenvolvi-
mento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU, por via amigável ou judicial, imóvel com aproxi-
madamente 884,00m2 (oitocentos e oitenta e quatro
metros quadrados), composto de 3 (três) lotes de pro-
priedade particular, situado no Distrito de Belém,
Município e Comarca de São Paulo, Estado de São
Paulo, conforme Processo Provisório CDHU-
57580011059/05, necessário à implantação de Progra-
ma Habitacional para famílias de baixa renda, com
medidas, limites e confrontações mencionados na
planta e memorial descritivo elaborados com base em
suas matrículas, a saber: “imóvel localizado na Aveni-
da Celso Garcia, nºs 2662/2664, 2670, 2674 - Distrito

Belém, medindo 20,00m de frente para a referida ave-
nida, por 40,00m da frente aos fundos do lado direito
de quem da rua olha para o imóvel, onde confronta
com propriedade de Paschoal Bernardo; deste ponto
deflete à esquerda e segue com distância de 6,00m,
confrontando com José Balsels; deflete à direita e
segue com distância de 6,00m; deflete à esquerda e
segue com distância de 14,00m, confrontando com a
casa nº 53 da Rua Redenção; deflete novamente à
esquerda e segue com distância de 46,00m, confron-
tando com o prédio nº 2682 de Elian Fadul, até alcan-
çar novamente o alinhamento da Avenida Celso Gra-
cia, encerrando um área aproximada de 884,00m2.”.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo
judicial de desapropriação, para fins do disposto no
artigo 15 do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de
21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão à conta de recursos próprios da
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano
do Estado de São Paulo - CDHU.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Emanuel Fernandes
Secretário da Habitação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.052, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, imóvel situado no
Município de São Paulo, necessário para
implantação de Programa Habitacional

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos
1º e 2º, inciso V, da Lei Federal nº 4.132, de 10 de
setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a fim

de ser desapropriado pela Companhia de Desenvolvi-
mento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU, por via amigável ou judicial, imóvel com aproxi-
madamente 1.373,14m2 (mil trezentos e setenta e três
metros quadrados e catorze decímetros quadrados),
composto de 3 (três) lotes de propriedade particular,
situado no Distrito de Belém, Município e Comarca de
São Paulo, Estado de São Paulo, conforme Processo
Provisório CDHU-57580011061/05, necessário à
implantação de Programa Habitacional para famílias
de baixa renda, com medidas, limites e confrontações
mencionados na planta e memorial descritivo elabora-
dos com base em suas matrículas, a saber: “imóvel
localizado na Avenida Celso Garcia, nºs 1634/1638,
1640/1642, 1648/1650 e Rua Martim Afonso nº 78 cs.
2 - Distrito Belém, cuja descrição inicia no ponto 1,
localizado no alinhamento da Avenida Celso Garcia na
divisa do imóvel nº 1654/1656 da mesma avenida e
distante 24,93m do alinhamento da Rua Martim Afon-
so; segue 20,17m pelo alinhamento da Avenida Celso
Garcia, até o ponto 2; deflete à esquerda, formando
um ângulo interno de 89º45’28” e segue 67,36m, con-
frontando com os següintes imóveis: imóvel nº 1630 da
Avenida Celso Garcia (pertencente a Marina Orcesi
Bueno e Raul da Costa Bueno), imóvel nº 1608 da
mesma avenida e casa nº 4/5 da Travessa Particular nº
78 da Rua Martim Afonso (pertencentes à Metalplast
Indústria e Comércio Ltda.), até o ponto 3; deflete à
esquerda, formando um ângulo interno de 90º23’22” e
segue 20,44m pelo alinhamento da Travessa Particular
nº 78 da Rua Martim Afonso, até o ponto 4; deflete à
esquerda, formando um ângulo interno de 89º48’18” e
segue 35,28m, confrontando com a casa nº 1b da Tra-
vessa Particular nº 78 da Rua Martim Afonso (perten-
cente a Yvone Colombo Boschi, Elaine Maria Boschi,
Alexandre Arnaldo Boschi e Alfredo Arnaldo Boschi),
até o ponto 5; deflete à esquerda, formando um ângu-
lo interno de 179º58’49” e segue 32,11m, confrontan-
do com imóvel nº 1654/1656 da Avenida Celso Garcia
(pertencente a Lina Boschi e Erzilda Boschi), até o
ponto 1, formando com o segmento inicial um ângulo
interno de 91º09’42”, encerrando uma área aproxima-
da de 1.373,14m2.”.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo
judicial de desapropriação, para os fins do disposto no
artigo 15 do Decreto-lei federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de
21 de maio de 1956.

Artigo 3 - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão à conta de recursos próprios da
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano
do Estado de São Paulo - CDHU.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Emanuel Fernandes
Secretário da Habitação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.053,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, imóvel situado no
Município de São Paulo, necessário para a
implantação de Programa Habitacional

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos
1º e 2º, inciso V, da Lei Federal nº 4.132, de 10 de
setembro de 1962,
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